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LEI N° 1.541, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

Ratifica o Protocolo de Intengdes da Agéncia de

Cooperagao Intermunicipal em Saude Pé da Serra /

ACISPES, nos termos e para os fins da Lei n°:

11.107/2005

O Povo do Municipio de Matias Barbosa, por seus representantes, decretou e

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica ratificado, sem reservas, nos exatos termos dos artigos 3° e 5° da Lei n®:

11.%07/2005, 0 presente Protocolo de Intencées da Agéncia de Cooperacéo Intermunicipal

em Saude Pé da Serra / ACISPES, Anexo Unico.

Art. 2° O contrato de consoércio sera celebrado com a ratificacdo, mediante lei, deste

Protocolo de Intencées.

Art. 3° Podera ser excluido do consércio, apos prévia suspenséo, o ente consorciado

que n&o consignar, em sua lei orcamentaria ou em créditos adicionais, as dotacdes

suficientes para suportar as despesas assumidas por meio do contrato de rateio.

Art.4° Esta lei entrara em vigor da data de sua publicac3o.

Matias Barbosa, 20 de dezembro de 2021.
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Carlos Robeﬁ%Mendes Lopes
Prefeito Municipal
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